[image: image1.png]CODEVASFIB



[image: image2.png]CODEVASFIB





	CONTINUAÇÃO
	FAX Nº: 242-2009



	20/04/2009
	02
	242/2009

	SECRETARIA DE LICITAÇÕES
	(061) 3312-4619
	(061) 3312-4787

	CIRCULAR – EDITAL 27/09
	-
	-


EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 27/09, QUE TEM POR OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA NO PROJETO PONTAL, NO MUNICÍPIO DE PETROLINA, NO ESTADO DE PERNAMBUCO, ESCLARECEMOS QUE EM OBSERVÂNCIA AO “TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL” NOS AUTOS DO PROCESSO 01082.2002-020-10-00-0, ENTRE A PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO E A UNIÃO, ONDE A UNIÃO FIRMA COMPROMISSO DE NÃO CONTRATAR TRABALHADORES POR MEIO DE COOPERATIVA, ENTRE OUTRAS ATIVIDADES, ESTÁ INCLUIDO O “SERIVIÇO DE SEGURANÇA, DE VIGILÂNCIA E DE PORTARIA”  INFORMAMOS QUE DEVERÁ SER DESCONSIDERADA A PARTICIPAÇÃO DAS COOPERATIVAS NESTE EDITAL, PASSANDO A TER NOVA REDAÇÃO, NOS INTENS DO EDITAL, CONFORME TEXTOS ABAIXOS RELACIONDOS:

- NO  AVISO DO EDITAL – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO: PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO ELETRÔNICO OS INTERESSADOS QUE ATENDAM A TODAS AS EXIGÊNCIAS, INCLUSIVE QUANTO À DOCUMENTAÇÃO, CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS E QUE ESTEJAM OBRIGATORIAMENTE CADASTRADOS NO SICAF E DEVIDAMENTE CREDENCIADOS NO SITE WWW.COMPRASNET.GOV.BR, PARA ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO. AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO EM CONDIÇÕES DIFERENCIADAS, NA FORMA PRESCRITA NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E NA LEI 11.488/2007.

3.1.1. AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO EM CONDIÇÕES DIFERENCIADAS, NA FORMA PRESCRITA NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E LEI 11.488/2007, DEVENDO DECLARAR, EM CAMPO PRÓPRIO NO SISTEMA ELETRÔNICO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS EM SEU ART. 3º, E QUE ESTÁ APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 42 A 49 DA REFERIDA LEI COMPLEMENTAR.

7.1.6.
AS LICITANTES CLASSIFICADAS COMO MICRO EMPRESA E  EMPRESA DE PEQUENO PORTE DECLARAR, NO ATO DO ENVIO DE SUAS PROPOSTAS, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, QUE ATENDE AOS REQUISITOS DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, PARA FAZER JUS AOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA REFERIDA LEI.

9.9.
SERÁ ASSEGURADA, COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE, PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ART. 44, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ART. 34, LEI 11.488/2007).

9.9.1.
ENTENDE-SE POR EMPATE AQUELAS SITUAÇÕES EM QUE AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEJAM SUPERIORES EM ATÉ 5% (CINCO POR CENTO) À PROPOSTA MAIS BEM CLASSIFICADA.

9.9.2. A MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE MAIS BEM CLASSIFICADA, E AQUELAS QUE SE SEGUIREM NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, SERÃO CONVOCADAS PARA APRESENTAR NOVA PROPOSTA NO PRAZO MÁXIMO DE 5 (CINCO) MINUTOS APÓS O ENCERRAMENTO DOS LANCES, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

9.9.3, ALÍNEA  “C)” 
NO CASO DE EQUIVALÊNCIA DOS VALORES APRESENTADOS PELAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE ENCONTREM NO INTERVALO ESTABELECIDO NO § 2.º, DO ART. 44, DA LEI COMPLEMENTAR 123, TROMENCIONADA, OS LANCES SERÃO OFERTADOS DE ACORDO COM A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DEFINIDA PELO PRÓPRIO SISTEMA.

11.1.4.
NOS TERMOS DO ART. 42 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, EM SE TRATANDO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL DE QUE TRATA A ALÍNEA “A” SOMENTE SERÁ EXIGIDA QUANDO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU ENTREGA DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO – NE, EMITIDA PELA CODEVASF. CONTUDO, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL QUANDO DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO, MESMO QUE ESTA APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO (ART. 43, CAPUT, LEI COMPLEMENTAR 123/2006).
MESSIAS CARVALHO DA SILVA
SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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